
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.752-B, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício nº 222/22 - SF 

 
Denomina “Túnel da Mata Fria Salatiel Pereira do Valle” o túnel na 
Rodovia Fernão Dias (BR-381) localizado na divisa dos Municípios de 
Mairiporã e de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo; tendo parecer 
da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. 
ABOU ANNI); e da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. 
CAPITÃO AUGUSTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Denomina  “Túnel  da  Mata  Fria  Salatiel
Pereira  do  Valle”  o  túnel  na  Rodovia
Fernão Dias (BR-381) localizado na divisa
dos  Municípios  de  Mairiporã  e  de  São
Paulo, ambos no Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominado “Túnel da Mata Fria Salatiel Pereira do Valle” o túnel
na Rodovia Fernão Dias (BR-381) localizado na divisa dos Municípios de Mairiporã e de
São Paulo, ambos no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de abril de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

jaa/pl19-2752rev-t
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.752, DE 2019

Denomina “Túnel da Mata Fria Salatiel
Pereira do Valle” o túnel na Rodovia Fernão
Dias  (BR-381)  localizado  na  divisa  dos
Municípios  de  Mairiporã  e  de  São  Paulo,
ambos no Estado de São Paulo.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  MAJOR
OLIMPIO

Relator: Deputado ABOU ANNI

I - RELATÓRIO

Chega para exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 2.752,

de 2019, de autoria do Senador Major Olímpio, que Denomina “Túnel da Mata

Fria Salatiel Pereira do Valle” o túnel localizado no km 71 da BR-381 (Rodovia

Fernão Dias), na divisa dos Municípios de Mairiporã e de São Paulo, ambos no

Estado de São Paulo.

De acordo com o Autor, o missionário Salatiel Pereira do Valle,

falecido no dia 19 de dezembro de 2013, foi fundador da Primeira Igreja Batista

em Mairiporã-SP em 1974. Durante sua vida religiosa, fez missões em tribos

indígenas nos Estados de Mato Grosso e São Paulo e participou de trabalhos

missionários no Haiti, no esforço humanitário para reconstrução daquele país,

realizado  no  ano  de  2012.  Desenvolveu,  também,  projetos  em  escolas,

presídios  e  hospitais  da  região.  Concomitantemente,  o  Sr.  Salatiel  era

funcionário da SABESP desde 1970, onde trabalhava na fiscalização de Obras,

em especial nos Sistemas do Cantareira e do Alto Tietê.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abou Anni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222137296100
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A proposição foi  distribuída para as Comissões de Viação e

Transportes; Cultura e Constituição e Justiça e de Cidadania e está sujeita à

apreciação conclusiva pelas Comissões, sob o regime de prioridade.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao projeto, nesta Comissão. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  projeto  apresentado  pelo  nobre  Senador  Major  Olímpio

pretende  denominar  “Túnel  da  Mata  Fria  Salatiel  Pereira  do  Valle”  o  túnel

localizado  na  BR-381  (Rodovia  Fernão  Dias),  na  divisa  dos  Municípios  de

Mairiporã e de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo.

O referido túnel, instalado no km 71 da BR-381, já leva o nome

de “Túnel Mata Fria”. Portanto, a proposição acresce, acertadamente, o nome

do  homenageado  à  denominação  existente,  evitando  criar  embaraços  aos

usuários da via. 

O túnel  que se pretende dar denominação integra a rodovia

BR-381, componente do Subsistema Rodoviário Federal do Sistema Federal de

Viação, nos termos do art. 12 da Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011.

O projeto de lei em tela encontra amparo também no art. 2º da

Lei nº 6.682/79, que permite que, mediante lei especial, uma estação terminal,

obra de arte ou trecho de via tenha, supletivamente, a designação de nome de

pessoa  falecida  que  haja  prestado  relevantes  serviços  à  nação  ou  à

humanidade.

O projeto de lei em questão atende, portanto, aos aspectos de

natureza técnica, relacionados ao Sistema Federal de Viação, tema objeto de

análise  desta  Comissão.  Reiteramos  que  o  mérito  da  homenagem  cívica

deverá ser analisado pela Comissão de Cultura.

Importante apenas ressaltar que o Sr. Salatiel Pereira do Valle,

falecido em 2013, era missionário e fundador da Primeira Igreja Batista em
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Mairiporã-SP, tendo participado de várias missões em São Paulo, em outros

estados  da  federação  e,  também,  no  Haiti,  no  esforço  humanitário  para

reconstrução daquele país,  em 2012. Concomitantemente, o Sr. Salatiel  era

funcionário da SABESP desde 1970, onde trabalhava na fiscalização de obras,

em especial nos Sistemas do Cantareira e do Alto Tietê.

Diante  do  exposto,  no  que  cabe  a  esta  Comissão

regimentalmente  analisar,  somos  pela  APROVAÇÃO,  quanto  ao  mérito,  do

Projeto de Lei nº 2.752, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado ABOU ANNI

Relator

*C
D2

22
13

72
96

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abou Anni
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD222137296100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

06
/2

02
2 

09
:3

2 
- C

VT
PR

L 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
27

52
/2

01
9

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2752-B/2019 

 
 

 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.752, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Viação  e  Transportes,  em  reunião  ordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 2.752/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Abou Anni. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Hildo Rocha - Presidente, Fábio Ramalho e Hugo Leal - Vice-
Presidentes, Abou Anni, Alcides Rodrigues, Alê Silva, Alex Santana, Bozzella, Carlos
Chiodini,  Charlles  Evangelista,  Christiane  de  Souza  Yared,  Coronel  Tadeu,  Felício
Laterça,  Franco  Cartafina,  Gelson  Azevedo,  Gonzaga  Patriota,  Herculano  Passos,
Juninho  do  Pneu,  Márcio  Labre,  Mauro  Lopes,  Paulo  Guedes,  Ricardo  da  Karol,
Rodrigo  Coelho,  Ronaldo  Carletto,  Rosana  Valle,  Vanderlei  Macris,  Bosco  Costa,
Delegado Marcelo Freitas, Elias Vaz, Jaqueline Cassol, Léo Moraes, Leônidas Cristino,
Milton Vieira, Neucimar Fraga, Ricardo Barros, Tereza Cristina, Tito e Victor Mendes. 

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2022. 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.752, DE 2019 
 

Denomina “Túnel da Mata Fria Salatiel 
Pereira do Valle” o túnel na Rodovia Fernão 
Dias (BR-381) localizado na divisa dos 
Municípios de Mairiporã e de São Paulo, 
ambos no Estado de São Paulo. 

Autor:  SENADO FEDERAL - MAJOR 
OLIMPIO 

Relator: Deputado CAPITÃO AUGUSTO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 2.752, de 2019, de autoria do Senador 

Major Olimpio, tem por objetivo denominar "Túnel da Mata Fria Salatiel Pereira 

do Valle” o túnel na Rodovia Fernão Dias (BR-381), localizado na divisa dos 

Municípios de Mairiporã e de São Paulo, ambos no Estado de São Paulo. 

Esta proposição foi distribuída às Comissões de Viação e 

Transportes (CVT), e de Cultura (CCult), para exame de mérito, e à Comissão 

de Constituição, Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame de 

constitucionalidade e juridicidade da matéria.  

A Comissão de Viação e Transportes aprovou o Projeto de Lei, 

com base no relatório proferido pelo Deputado Abou Anni, em 06/07/2022.  

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto.  

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei n.º 2.752, de 2019, tem por objetivo denominar 

"Túnel da Mata Fria Salatiel Pereira do Valle” o túnel na Rodovia Fernão Dias 

(BR-381), localizado na divisa dos Municípios de Mairiporã e de São Paulo, 

ambos no Estado de São Paulo. 

O nobre autor da proposta é o saudoso amigo Senador Major 

Olímpio. Deixamos registradas aqui nossas homenagens a esse digníssimo 

parlamentar, que honrou a nossa gloriosa polícia militar e o Congresso 

Nacional, tendo brilhantemente exercido cargos públicos nas duas Casas 

Legislativas. 

Em sua justificação, a autor argumentou que Salatiel Pereira do 

Valle, falecido em 2013, foi um missionário nato e pregou a Palavra de Deus 

como ideal de vida. Fez missões em tribos indígenas no Mato Grosso e São 

Paulo. Fez trabalhos missionários no Haiti na ajuda humanitária para 

reconstrução daquele país em 2012. Deixou um legado de realizações em prol 

da sociedade de Mairiporã/SP, tendo sido fundador da Primeira Igreja Batista 

dessa localidade, em 1974.  

Conta ainda que o homenageado foi encarregado de obras da 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP), onde 

trabalhou na fiscalização de obras, em especial no Sistema Cantareira e no 

Sistema Alto Tietê. E conclui:  “Salatiel foi um homem dedicado a Deus em 

primeiro lugar, dedicado à família, dedicado à sua igreja e dedicado ao 

trabalho”. 

Tramitou anteriormente nesta Casa, também por iniciativa do 

então Deputado Major Olímpio, o PL nº 1.860, de 2015, que pretendia alterar a 

denominação do túnel “Mata Fria”, na divisa dos municípios de Mairiporã e São 

Paulo, na Rodovia Fernão Dias (BR 381), para Túnel “Salatiel Pereira do Valle”. 

A proposição foi arquivada, mas chegou a receber parecer favorável do relator, 

o Deputado Lincoln Portela. 

Na Comissão de Viação e Transportes, o PL nº 2.752, de 2019, 

foi aprovado, com base em parecer do Deputado Abou Anni, por cumprir os *C
D2
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requisitos técnicos do art. 12 da Lei nº 12.379/2011 e do art. 2º da Lei nº 

6.682/1979, que permite que, mediante lei especial, uma estação terminal, obra 

de arte ou trecho de via tenha, supletivamente, a designação de nome de 

pessoa falecida que haja prestado relevantes serviços à nação ou à 

humanidade. 

Quanto à alteração de denominação do túnel na BR-381 

proposta pelo PL, o parecer da CVT sustenta: 

“O referido túnel, instalado no km 71 da BR-381, já leva o nome 

de “Túnel Mata Fria”. Portanto, a proposição acresce, 

acertadamente, o nome do homenageado à denominação 

existente, evitando criar embaraços aos usuários da via.” 

 

Em relação ao mérito, portanto, não verificamos óbices para a 

aprovação da matéria. 

Diante do exposto, acreditamos que a homenagem é devida, 

razão pela qual votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.752, 2019. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 
 

Deputado CAPITÃO AUGUSTO 

Relator 
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.752, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 2.752/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Capitão Augusto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marcelo  Queiroz  -  Presidente,  Mario  Frias  -  Vice-Presidente,
Abilio  Brunini,  Airton  Faleiro,  Alfredinho,  Alice  Portugal,  Cabo  Gilberto  Silva,
Defensor Stélio Dener, Denise Pessôa, Felipe Francischini, Glaustin da Fokus, Jandira
Feghali,  Prof.  Paulo  Fernando,  Talíria  Petrone,  Tiririca,  Aureo  Ribeiro,  Capitão
Augusto,  Erika  Kokay,  Julio  Arcoverde,  Pr.  Marco  Feliciano,  Raimundo  Santos,
Tarcísio Motta e Yandra Moura. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2023. 

Deputado MARCELO QUEIROZ 
Presidente 
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